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1. Enquadramento 

2. QUESTÕES ÉTICAS

- Desigualdades

- Direitos humanos



2021 marcou os quarenta anos de epidemia de Sida. Portugal, 2023

1981, o primeiro caso mundial de Sida





Até 30 de junho de 2019 foram 

recebidas no INSA notificações 

referentes a 973 novos casos de 

infeção por VIH em que o 

diagnóstico ocorreu entre 1 de 

janeiro e 31 de dezembro de 2018, 

99,7% dos quais foram registados 

em indivíduos com idade superior 

ou igual a 15 anos



DGS, 

Infeção VIH 

e SIDA em 

Portugal   

2020

“Até 30 de junho de 2020 foram 

recebidas no INSA notificações 

referentes a 778 novos casos de 

infeção por VIH em que o diagnóstico 

ocorreu entre 1 de janeiro e 31 de 

dezembro de 2019, todos registados 

em indivíduos com idade

superior ou igual a 15 anos”

https://www.dgs.pt/portal-da-estatistica-da-saude/diretorio-de-informacao/diretorio-de-informacao/por-serie-1199251-pdf.aspx?v=%3d%3dDwAAAB%2bLCAAAAAAABAArySzItzVUy81MsTU1MDAFAHzFEfkPAAAA
https://www.dgs.pt/portal-da-estatistica-da-saude/diretorio-de-informacao/diretorio-de-informacao/por-serie-1199251-pdf.aspx?v=%3d%3dDwAAAB%2bLCAAAAAAABAArySzItzVUy81MsTU1MDAFAHzFEfkPAAAA
https://www.dgs.pt/portal-da-estatistica-da-saude/diretorio-de-informacao/diretorio-de-informacao/por-serie-1199251-pdf.aspx?v=%3d%3dDwAAAB%2bLCAAAAAAABAArySzItzVUy81MsTU1MDAFAHzFEfkPAAAA
https://www.dgs.pt/portal-da-estatistica-da-saude/diretorio-de-informacao/diretorio-de-informacao/por-serie-1199251-pdf.aspx?v=%3d%3dDwAAAB%2bLCAAAAAAABAArySzItzVUy81MsTU1MDAFAHzFEfkPAAAA
https://www.dgs.pt/portal-da-estatistica-da-saude/diretorio-de-informacao/diretorio-de-informacao/por-serie-1199251-pdf.aspx?v=%3d%3dDwAAAB%2bLCAAAAAAABAArySzItzVUy81MsTU1MDAFAHzFEfkPAAAA


o relatório sobre a evolução da infeção VIH em 

Portugal com a atualização dos dados relativos a 2020 

será divulgado até ao final de abril de 2022



Global situation and trends:

Since the beginning of the epidemic, 79.3 million [55.9–110 

million] people have been infected with the HIV virus and 

36.3 million [27.2–47.8 million] people have died of HIV.

Globally, 37.7 million [30.2–45.1 million] people were living 

with HIV at the end of 2020. 

An estimated 0.7% [0.6-0.9%] of adults aged 15–49 years 

worldwide are living with HIV, although the burden of the 

epidemic continues to vary considerably between countries 

and regions. 

https://www.who.int/data/gho/data/themes/hiv-aids

registados cumulativamente 

61.433 casos de infeção por 

VIH, dos quais 22.835 casos 

em estádio SIDA em que o 

diagnóstico aconteceu entre 

1983 e final de 2019. 

No mesmo período, foram 

notificados 15.213 óbitos em 

casos de infeção por VIH.

Em 2019, 778 novos casos de 

infeção por VIH 

(2,1 caso/dia)

Relatório Infeção VIH e SIDA em 

Portugal – 2020

https://www.who.int/data/gho/data/themes/hiv-aids


https://www.unaids.org/sites/default/files/media_asset/2021_WAD_report_en.pdf

“While many HIV programmes have proved resilient during the COVID-

19 crisis, the wider damage done by the pandemic––most acutely felt by 

populations that are already disadvantaged––threatens to undermine 

global efforts to end the AIDS pandemic by 2030.”

“COVID-19 has pushed back gender equality by at least a generation, 

according to the World Economic Forum. Based on current trends, it will take nearly 

136 years to close the global gender gap, up from 100 years before COVID-19. Job 

and income losses during the pandemic have been higher among women, and 

their unpaid care burdens have increased. Dozens of studies have documented 

increases in violence against women and girls during the pandemic; that 

increased violence—along with physical and emotional harm—is also associated 

with increased risk of HIV infection and worse health outcomes for women 

living with HIV. A rapid assessment of the impact of the COVID-19 pandemic in six 

countries in 2020 revealed that access to sexual and reproductive health rights 

services had been disrupted. Schooling also has been interrupted at some point 

for most children in the world, and it is projected that 11 million girls may never 

return to school following the COVID-19 pandemic. “

https://www.unaids.org/sites/default/files/media_asset/2021_WAD_report_en.pdf


https://www.unaids.org/sites/default/files/media_asset/2021_WAD_report_en.pdf

UNEQUAL, UNPREPARED, UNDER THREAT, 2021

“Human rights are central to effective pandemic response 

strategies. Decades of research have demonstrated that human 

rights-based approaches address power imbalances and improve 

public health outcomes, including during the crisis of a pandemic.

In the AIDS pandemic, the odds are stacked against populations that 

routinely face discrimination and injustice—experiences that increase 

their risk of acquiring HIV and that make it difficult for them to access 

treatment and remain in care. Depending on the place and context, 

these populations include women and girls, gay men and other men who 

have sex with men, transgender people, sex workers, people who use 

drugs, prisoners, migrants, refugees and other displaced persons.”

https://www.unaids.org/sites/default/files/media_asset/2021_WAD_report_en.pdf


https://reliefweb.int/sites/reliefweb.int/files/resources/global-AIDS-strategy-2021-2026_en.pdf

https://reliefweb.int/sites/reliefweb.int/files/resources/global-AIDS-strategy-2021-2026_en.pdf


Breves referências jurídicas



Breves referências jurídicas



Considera-se ilegítima a obrigatoriedade 
indiscriminada de testes do vírus da Sida, porque fere 
a privacidade das pessoas, pronuncia marginalizações 
desumanas, cria na sociedade fantasmas indesejados 
e torna impossível uma educação responsável para a 
saúde social e a saúde pública de que todos são 
factores. A universalização dos testes, contra a 
vontade das pessoas, são por isso ilegítimos, do 
ponto de vista ético. 

Relatório/parecer 16/CNEV/96 (Conselho Nacional de Ética para as 
ciências da Vida) 

Os direitos e deveres das pessoas 

infetadas com o VIH enquadram-se 

nas Declarações sobre os direitos 

humanos e na Constituição e leis 

portuguesas, inclusivamente, no que 

diz respeito à confidencialidade e 

privacidade, sigilo e reserva da 

intimidade da vida privada e à 

identidade pessoal. 



VIH afetou a esfera íntima da sexualidade - continuam a existir mitos e 

falsas crenças. O estigma tem impacto na saúde mental, tem influência 

na procura de cuidados e na adesão à terapêutica

“Estigma e discriminação 

Embora haja uma aceitação maior do que noutros tempos das pessoas que 

vivem com o VIH, estas continuam sujeitas a níveis elevados de 

estigma e discriminação, bem como de autoestigma. (…) Para além 

do estigma e da discriminação motivados pelo estado serológico, o estigma 

e a discriminação baseados na condição social ou jurídica ou no género 

também são barreiras significativas à utilização dos serviços de saúde.” 



“A eliminação das barreiras de direitos 
humanos e de género aumenta a eficácia e 
o impacto das respostas ao VIH. 
A resposta ao VIH fundamenta-se no contacto 
com as pessoas para as informar sobre como 
evitar a infeção pelo VIH, prevenir a transmissão 
do VIH e aceitar e aderir ao tratamento no caso 
daqueles que vivem com o VIH.
É necessário apoio às alterações 
comportamentais para que as pessoas possam 
agir e ajam com base nessa informação. 
É necessário que as pessoas tenham vontade e 
capacidade para interagir com os serviços de 
cuidados de saúde e consigam manter estratégias 
de prevenção e tratamento que façam sentido nas 
suas vidas. 
As barreiras de direitos humanos e de género 
prejudicam estes esforços e bloqueiam a 
utilização e a retenção nos serviços de prevenção 
e tratamento do VIH.”

VIH é um problema de 

saúde pública, a 

prioridade é a 

prevenção pela 

informação e 

educação para a 

saúde.



«iguais em 
dignidade e em 
direitos» (DUDH)

Igualdade

DIGNIDADE
HUMANA

Decisões 
informadas

Literacia

RESPEITO PELA 
AUTONOMIA

Acesso a 
cuidados de 
saúde

Direito à proteção 
da saúde

JUSTIÇA -
EQUIDADE

"A igualdade fundamental de todos os 

seres humanos em dignidade e em 

direitos deve ser respeitada para que 

eles sejam tratados de forma justa e 

equitativa.“
Declaração Universal de Bioética e Direitos 

Humanos 

VULNERABILIDADE

Proteção da 
integridade 
humana

Resiliência

Ética da 
responsabilidade

respeito pela dignidade da pessoa humana 

deve ser garantido a todas as pessoas –

inclui a proteção da liberdade, cidadania, 

bem-estar social, saúde,  propriedade,  

segurança, ... cuja garantia está ligada à 

preservação da dignidade da pessoa 

humana



“Nenhum indivíduo ou grupo deve, em 
circunstância alguma, ser submetido, em 
violação da dignidade humana, dos direitos 
humanos e das liberdades fundamentais, a 
uma discriminação ou a uma estigmatização.”
Declaração Direitos Humanos e Bioética, artº 5º



https://www.unaids.org/en/resources/infographics/ambitious-targets-and-commitments-for-2025

https://www.unaids.org/en/resources/infographics/ambitious-targets-and-commitments-for-2025
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